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Processo nº: 00040-00019189/2022-89
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES​

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL (Seec/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO, portador da cédula de identidade RG nº 1.636.356, expedida pela
SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.635.631-87 na qualidade de Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas
no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto nº 44.486, de 02/05/2023, e em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa 3CORP SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº  10.334.879/0001-61,  com sede na Alameda Oceania, nº 56 , Sala 02 e Galpão (Lado direito), Polo Empresarial -  Tamboré, Santana de
Parnaíba/SP,  CEP: 06.543-308, doravante denominada  CONTRATADA, representada por  GIUSEPPE FORESTIERO,  portador  da cédula de identidade RG nº
13.023.683-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 989.128.018-72, e por RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE​, portador da cédula de identidade RG
nº 25.573.598-4, expedida pela SSP/SP, inscrito  no CPF/MF sob o nº 283.646.158-66,  na qualidade de Diretores da  empresa,  celebram  o presente Termo
Aditivo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO​

2.1  - Conceder reajuste ao Contrato, nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante a aplicação do percentual
de 5,1305% sobre os valores unitários [1],  correspondente  à variação acumulada nos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), referente ao  mês de agosto de 2025,  apurada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando o valor total do contrato de R$
1.705.120,20 (um milhão, setecentos e cinco mil cento e vinte reais e vinte centavos) para o montante de R$ 1.792.670,10 (um milhão, setecentos e noventa e
dois mil seiscentos e setenta reais e dez centavos), com seus efeitos financeiros a contar de 03/08/2025, em observância ao princípio da anualidade conforme
demonstrado no quadro a seguir:

 
2.2 - Alterar o contrato, nos termos do art. 65, inciso II, §1º, da Lei nº 8.666/93, para suprimir a quantidades dos itens 001 e 005 (100 unidades em cada), de
1.150 unidades para 1.050 unidades; e, no item 011, de 23 unidades para 21 unidades, passando o valor total contratado passará de R$ 1.792.670,10 (um
milhão, setecentos e noventa e dois mil seiscentos e setenta reais e dez centavos) para o montante de R$ 1.701.490,50 (um milhão, setecentos e um mil
quatrocentos e noventa reais e cinquenta centavos), que corresponde aproximadamente a uma supressão de 5,09% do valor inicial atualizado, nos termos
propostos pela área técnica demandante (185053786 - 185356868), conforme detalhado no quadro demonstrativo abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=98196676&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=05758e0a4b0e038aa2b6e527b5e76f31c34d48b2fc16be241652fd9e5bb4fa2831d686ad3939e69aa9fd3a41f8f7079af41a61a1148c0e701ffac0dd208cf0ff91dd5bea6d501f91215b7397a33d8434a5dc7f4217f40971ab8c50db6427c134
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=205837866&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=0be80aef4a865e387626073cd56f08d4efdefc6f451567044b08cca30dfed0c531d686ad3939e69aa9fd3a41f8f7079af41a61a1148c0e701ffac0dd208cf0ff91dd5bea6d501f91215b7397a33d8434a5dc7f4217f40971ab8c50db6427c134
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=206166932&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=68dc76c75275a32c4afbbeb8531f6f89c67c12eaf33fc514d0a1a4ce4bcba90c31d686ad3939e69aa9fd3a41f8f7079af41a61a1148c0e701ffac0dd208cf0ff91dd5bea6d501f91215b7397a33d8434a5dc7f4217f40971ab8c50db6427c134


2.3 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo inclusive os valores majorados por este termo, por força do
art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Economia (Seec/DF),
conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (186347912) e respectiva Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1780

V – Nota de Empenho: 2025NE26747 (188820433).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.  Porém, os efeitos financeiros do reajuste retroagem a  03/08/2025, em
obediência ao princípio da anualidade.

4.2. Da Supressão, cláusula 2.2. deste Termo, entra em vigência a partir da assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Termo Aditivo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

GIUSEPPE FORESTIERO​​
Diretor da Empresa

RODRIGO ROSÁRIO CAVALCANTE
Diretor da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

[1] a aplicação do índice de reajuste diretamente sobre o valor global do contrato pode gerar resultados distintos da atualização efetuada sobre os valores unitários que compõem a planilha de preços. Isso ocorre
em razão da composição contratual, visto que o contrato é formado por diversos itens, cada qual com peso específico na formação do preço final; dos arredondamentos aplicados**, pois, ao se reajustar item a item,
pequenas diferenças podem surgir em virtude de arredondamentos legais ou operacionais; e ainda, por segurança jurídica, uma vez que somente o reajuste sobre os valores unitários assegura o atendimento ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório e ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelecido em lei.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Rosário Cavalcante, Usuário Externo, em
08/12/2025, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=207243666&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=f4cccf4864b8fff5f5c4ba36c41f80dcddee12b24a65b4dc98a47e75ea05b83a31d686ad3939e69aa9fd3a41f8f7079af41a61a1148c0e701ffac0dd208cf0ff91dd5bea6d501f91215b7397a33d8434a5dc7f4217f40971ab8c50db6427c134
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=209919878&id_procedimento_atual=98196676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=f1c6f9a53695eab75bbe460a43e09460dc77d5eedd4e10f867e75197bb97446931d686ad3939e69aa9fd3a41f8f7079af41a61a1148c0e701ffac0dd208cf0ff91dd5bea6d501f91215b7397a33d8434a5dc7f4217f40971ab8c50db6427c134


Documento assinado eletronicamente por GIUSEPPE FORESTIERO, RG nº 13.023683-4 - SSP/SP,
Usuário Externo, em 08/12/2025, às 13:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL IZAIAS DE CARVALHO - Matr.0190029-3,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 09/12/2025, às 17:47, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 187378068 código CRC= 7C110FD9.
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